
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO Nº 1328/82, 0186/83, 0187/83, 0175/83, 0300/83, 

0339/83 

INTERESSADO : SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E OUTROS 

ASSUNTO : Matrícula sem idade legal -

Convalidação dos atos escolares 

RELATOR : : Cons. JAIR DE MORAES NEVES 

PARECER CEE Nº 205 /83 - CEPG - Aprov. em 09/ 02 /83 

Comunicado ao Pleno em 23/02/83 

1. HISTÓRICO: 

1.1 - Este Conselho recebeu das escolas relacionadas no pre-

sente, pedidos de regularização de vida escolar dos 

alunos que se matricularam na 1ª série do 1º grau, 

em desacordo com o disposto na Deliberação CEE nº 

25/71. 

1.2- Tais pedidos podem ser assim discriminados: 

PROCESSO CEE Nº 1328/82 

ESCOLA MUNICIPAL INTEGRADA DE VILA DIVA - SÃO PAULO 

Diane Aparecida Avallone - 1ª série - 1974 

PROCESSO CEE Nº 186/83 - DRECAP-2-5776/82 

EEPG "PROF. THEODOMIRO EMERIQUE" - SÃO PAULO 

Laerte Corrêa Simonelli - 1ª série - 1976 

PROCESSO CEE Nº 187/83 - DRE-6-SUL - 7735/82 

GESC "MARIA ADELAIDE" - SÃO BERNARDO DO CAMPO 

Waldeli Urbano de Azevedo - 1ª série - 1975 

PROCESSO CEE Nº 175/83 - DREB - 2441/82 

ESCOLA MUNICIPAL "ANIBAL DIFRÂNCIA" - BAURU 

Lucilene Matos da Silva - 1ª série - 1980 

PROCESSO CEE Nº 300/83 - DRECAP-2 - 3610/82 

C.E.N. "CAMILO CASTELO BRANCO" / SÃO PAULO 

Ana Maria Souza Linguevis - 1ª série - 1973 

Márcia Oliveira de Araújo - 1ª série - 1973 

COLÉGIO E ESCOLA NORMAL "SAO VICENTE DE PAULO"-

SÃO PAULO 

Célia Maria Martins da Silva - 1ª série - 1972 
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EEI de 1º e 2º GRAUS "LEÃO XIII"- SANTOS 

Mônica Sanzone - 1ª série - 1972 

PROCESSO CEE Nº 339/83 - DRECAP-2 - 6869/82 

EXTERNATO "DOMINGOS SÁVIO" - SÃO PAULO 

Carlos José de Souza - 1ª série - 1972 

EDUCANDÁRIO "NOSSA SENHORA APARECIDA"/ SÃO PAULO 

Claudia Cristina Lourenço Teixeira - 1ª série - 1972 

INST. DE ENSINO "CASTRO ALVES" - SÃO PAULO 

Cleusa Alves dos Santos - 1ª série - 1972 

COLÉGIO "REGINA MUNDI" - SÃO PAULO 

Lilian de Camargo - 1ª série - 1972 

COLÉGIO "SÃO JOSÉ DE VILA ZELINA" - SÃO PAULO 

Paulo Roberto Grazeffe - 1ª série - 1972 

ESCOLA PAROQUIAL "NOSSA SENHORA DO CARMO" - SÃO PAULO 

Roseli Rysevas - 1ª série - 1972 

ESCOLA "NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO" - SÃO VICENTE 

Silmári Cristina Pontes - 1ª série - 1972 

2. APRECIAÇÃO: 

Trata-se de irregularidade de vida escolar por inobser-

vância da Deliberação CEE nº 25/71, vigente na época. 

Considerando que tais alunos a esta altura encontram-

se em adiantado estágio de escolarização, apresentando apro-

veitamento satisfatório, somos de parecer que devam ter sua 

vida escolar regularizada, seguindo para tanto orientação a 

dotada por este Conselho, para os casos de espécie. 

3. CONCLUSÃO: 

À vista do exposto, votamos pela convalidação, em cará-

ter excepcional, das matrículas e dos atos escolares subse-

quentemente praticados pelos alunos, na 1ª série do 1º grau, 

nas escolas e anos indicados: 
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ESCOLA MUNICIPAL INTEGRADA DE VILA DIVA - SÃO PAULO 

Diane Aparecida Avallone - 1ª série - 1974 
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PROCESSO CEE Nº 186/83 - DRECAP-2-5776/82 

EEPG "PROF. THEODOMIRO EMERIQUE" - SÃO PAULO 

Laerte Corrêa Simonelli - 1ª sérrie -1976 

PROCESSO CEE Nº 187/83 - DRE-6-SUL -7735/82 

GESC "MARIA ADELAIDE" - SÃO BERNARDO DO CAMPO 

Waldeli Urbano de Azevedo - 1ª série - 1975 

PROCESSO CEE Nº 175/83 - DREB - 2441/82 

ESCOLA MUNICIPAL "ANÍBAL DIFRÂNCIA"- BAURU 

Lucilene Matos da Silva - 1ª série - 1980 

PROCESSO CEE Nº 300/83 - DRECAP-2 - 3610/82 

C.E.N. "CAMILO CASTELO BRANCO" - SÃO PAULO 

Ana Maria Souza Linguevis - 1ª série -1973 

Mareia Oliveira de Araújo - 1ª série 1973 

COLÉGIO E ESCOLA NORMAL "SÃO VICENTE DE PAULO"-

SÃO PAULO 

Célia Maria Martins da Silva - 1ª série - 1972 

EEI DE 1º e 2º GRAUS "LEÃO XIII" - SANTOS 

Mônica Sanzone - 1ª série - 1972 

PROCESSO CEE Nº 339/83 - DRECAP-2 6869/82 

EXTERNATO "DOMINGOS SAVIO" - SÃO PAULO 

Carlos José de Souza - 1ª série - 1972 

EDUCANDÁRIO "NOSSA SENHORA APARECIDA" / SÃO PAULO 

Claudia Cristina Lourenço Teixeira - 1ª série - 1972 

INST. DE ENSINO "CASTRO ALVES" - SÃO PAULO 

Cleusa Alves dos Santos - 1ª série - 1972 

COLÉGIO "REGINA MUNDI" - SÃO PAULO 

Lilian de Camargo - 1ª série - 1972 

COLÉGIO "SÃO JOSÉ DE VILA ZELINA" - SÃOPAULO 

Paulo Roberto Grazeffe - 1ª série - 1972 

ESCOLA PAROQUIAL "NOSSA SENHORA DO CARMO" - SÃO PAULO 

Roseli Rysevas - 1ª série - 1972 

ESCOLA "NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO" - SÃO VICENTE 

Silmári Cristina Pontes - 1ª série - 1972 

São Paulo, 09 de fevereiro de 1983 

a) Cons. ______________________ 

RELATOR 
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4. DECISÃO DA CÂMARA: 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu Pa-

recer o Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Amélia Americano Do-

mingues de Castro, Abib Salim Cury, Bahij Amin Aur, Gérson Munhoz 

dos Santos, Jair de Moraes Neves, João Baptista Salles da Silva e 

José Ruy Ribeiro. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 09 de 

fevereiro de 1983. 

a) Cons. JOÃO BAPTISTA SALLES DA SILVA 

Vice Presidente no Exercício da 
Presidência 


